REGISTRO DE FORNECEDORES

             A Equipe de Compras da Prefeitura Municipal de Teutônia, para dar cumprimento ao que dispõe o art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, comunica aos seus fornecedores, cujos registros estão vencidos ou ainda não cadastrados, que deverão providenciar a documentação exigida e o perfeito preenchimento da Ficha Cadastral, conforme modelo em anexo, sob pena de serem excluídos nas licitações.

Para habilitar-se nas licitações, exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação relativa a:

I - Habilitação Jurídica;

II - Qualificação Técnica;

III - Qualificação econômica - financeira;

IV - Regularidade Fiscal.

Art. 28 - A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso consistirá em:

I - Cédula de Identidade, no caso de pessoa física;

II - Registro Comercial, no caso de empresa individual;

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

VI - Alvará de licenciamento da sede ou domicílio do licitante.

Art. 29 - A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso consistirá em:

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - Prova de regularidade para a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

IV - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS;

VI - Certidão Negativa de Infração ao Art. 7.º, XXXIII, da Constituição Federal;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho.
Art. 30 - A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á:

I - Registro ou inscrição na entidade profissional competente; (exemplos: CREA, CRA, OAB, CREMERS);

II - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (mínimo 02 atestados de Capacidade Técnica, em se tratando de obra e engenharia, deverão ser visados pelo CREA) e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

Art. 31 - A documentação relativa à qualificação econômica financeira limitar-se-á:

I - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, com a indicação do nº do Livro Diário, n.º de Registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de três meses da data de apresentação da proposta (último exercício válido até 31 de março do ano subseqüente);

II - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (será considerada válida a certidão expedida até 60 dias antes da apresentação da documentação para cadastro).

Art. 32 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza a licitação.

OBSERVAÇÕES:

1. A inscrição no cadastro de fornecedores deverá ser requerida pelo interessado, anexando todos os documentos exigidos nesta relação devidamente autenticados ou acompanhados pelos originais, preenchendo de forma correta a Ficha Cadastral e pagando, na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Teutônia, a devida taxa de expediente no valor de R$ 17,14 (dezessete reais e catorze centavos);

2. Esta taxa também poderá ser paga via depósito bancário no Banco do Estado do Rio Grande do Sul - Banrisul, desde que sejam mencionados (preenchidos) os seguintes requisitos:

Agência : 0946 

N.º da conta corrente: 04.000.588.0-6

Finalidade: Cadastro de Fornecedor

Nome da empresa depositante: .....................

3. O cadastro de fornecedor somente será aceito e expedido mediante a comprovação do depósito acima citado e terá validade de 12 meses, a partir de sua emissão.
REGISTRO CADASTRAL DE FORNECEDORES

E PRESTADORES DE SERVIÇOS

	Registro n.º: 
	Cód. Atividade:

	Nome / Razão Social:



	Endereço:


	Bairro:

	Cidade:


	Estado:
	CEP:
	Caixa Postal:

	Telefone:


	Fax:
	e-mail:

	Home-page:


	CNPJ:
	Inscr. Estadual:

	Data da Fundação:


	Última Alteração Contratual:

	Ramo(s) de Atividade(s):



	Nome do Contato Comercial:

 
	Telefone:


	e-mail:

	Nome Representante(s) Legal(is):

1.

2.

3.

4.
	CPF:

1.

2.

3.

4.
	RG:

1.

2.

3.

4.

	Bancos que a empresa opera:

1.

2.
	Agência:

1.

2.
	Conta Corrente:

1.

2.

	Apresentação de Negativas
	Data de vencimento



	1. FGTS
	

	2. INSS
	

	3. Federal conjunta com Divida Ativa da União
	

	4. Estadual
	

	5. Municipal
	

	6. Alvará de Instalação e Funcionamento
	

	Informações adicionais

	

	Data de registro: 
	Data de validade:

	Responsável pelo registro:


PAGE  
1

